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E  MAIS...   

 

COMUNICADO 

 

Recomendação CNJ nº 91/2021 

 

Comunicamos que o Conselho Nacional de Justiça emitiu, em 15/03/2021, nova recomendação de enfrentamento à Covid-
19. Segundo a norma devem os  tribunais e magistrados(as) adotar medidas preventivas adicionais à propagação da 
infecção pelo novo Coronavírus e suas variantes, no âmbito dos estabelecimentos do sistema prisional, do sistema 
socioeducativo e Hospitais de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTPs), considerando o atual contexto epidemiológico 
no país. 

 

Veja a íntegra da Resolução 

 

Leia a notícia no site 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0002908-93.2021.8.19.0000 

Relator designado: Des. Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 25.02.2021 p. 02.03.2021 

 

Habeas Corpus. Roubo duplamente qualificado e associação criminosa. Prisão preventiva. Trancamento da ação penal. 
Ausência de fundamentação. 

O trancamento da ação penal constitui medida excepcional, justificada apenas quando comprovadas, de plano, sem 
necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção de 
punibilidade, a ausência de prova da materialidade ou de indícios mínimos de autoria, o que não ocorre na espécie. 

  

https://atos.cnj.jus.br/files/original1229362021030560422430ecd5f.pdf
https://www.cnj.jus.br/cnj-emite-nova-recomendacao-de-enfrentamento-a-covid-19-em-prisoes-e-no-socioeducativo/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202105902255


In casu, os argumentos defensivos desafiam análise a ser realizada pelo Juiz natural causa no decorrer da instrução 
criminal, em obediência irrestrita ao devido processo legal e seus corolários. Não constitui o writ meio jurídico adequado à 
discussão meritória relacionada à ação penal, por exigir aprofundamento probatório, inviável na via estreita eleita. 

Infelizmente, a regra processual somente permite recurso (Recurso em Sentido Estrito) no caso de não recebimento da 
denúncia ou queixa, com devolução plena da matéria probatória. 

Para o caso de recebimento de peça acusatória, não há recurso cabível, forçando a inauguração da instância revisional 
pela via estreita do habeas corpus, que não permite esse amplo debate. 

Mantém, se assim, o processo vivo, com todos seus malefícios, sem que se possa esgrimar por completo a decisão 
inaugural. 

A tutela da liberdade ambulatorial do indivíduo se acha inscrita em cláusula constitucional, motivo pelo qual, para restringi-
la, é indispensável que a decisão judicial que a impõe revele concretamente esta necessidade, sob pena de violação ao 
princípio insculpido no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

Nesse contexto, quanto à necessidade da custódia cautelar, não se mostram suficientes as razões invocadas pelo juízo 
singular para justificar a sua imprescindibilidade, porquanto deixou-se de contextualizar adequadamente a necessidade 
cautelar de sua segregação, invocando-se argumentos genéricos, que serviriam para qualquer crime ¿a necessidade de 
custódia cautelar para garantia da ordem pública¿. 

Da leitura do decreto segregatório, bem como do indeferimento da revogação da prisão preventiva, extrai-se que o 
magistrado se limitou a ressaltar a gravidade genérica do delito, sem indicar qualquer elemento concreto, inerente à 
conduta do Paciente, a justificar a imposição da medida extrema, o que constitui verdadeira afronta à garantia da 
motivação das decisões judiciais. 

A mera referência a existência de antecedentes e inúmeras condenações, ainda mais estando o paciente preso em RDD, 
não constitui por si só motivação idônea para decretação da segregação ergastular processual, já que nenhum risco à 
instrução, aplicação da Lei Penal ou Ordem Pública pode logicamente representar a falta do decreto prisional provisório 
em um novo processo. 

Necessário “romper a incabível prisão”. 

Ausente a necessidade de segregação cautelar do paciente. 

Concessão parcial da ordem. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0251912-88.2016.8.19.0001 

Relator: Des. Gilmar Augusto Teixeira 

j. 11/03/2021 p. 15/03/2021 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. FURTO QUALIFICADO. PLEITO DEFENSIVO PARA QUE 

PREVALEÇA AS CONCLUSÕES DO VOTO VENCIDO, QUE MANTEVE A DECISÃO QUE REJEITOU A DENÚNCIA, 

COM FULCRO NO ARTIGO 395, III, DO CPP. O recurso não pode ser conhecido em face da sua intempestividade. De 

acordo com o artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal, o prazo para interposição 

de embargos infringentes é de dez dias, contados da publicação do acórdão. O aresto embargado foi publicado no 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004815019D72E44F3DD58489022A9DF30FDC50E2203103A&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.054.00245


Diário de Justiça Eletrônico do dia 18/09/2020 (sexta-feira), consoante certidão de fl. 296, de modo que o início do prazo 

se deu no primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização, no caso, o dia 21/09/2020 (segunda-feira), com encerramento 

previsto para o dia 30/09/2020 (quarta-feira), mas em virtude da indisponibilidade causada no Portal de Serviços no sítio 

deste Egrégio Tribunal, o Ato Executivo nº 131/2020-TJRJ, prorrogou os prazos com vencimento em 30 de setembro e 01 

de outubro de 2020, para o primeiro dia útil seguinte, ou seja, o dia 02/10/2020 (sexta-feira). Entretanto, a defesa interpôs 

os infringentes somente no dia 05/10/2020 (fl. 322), quando já encerrado o prazo legal, não havendo como adentrar ao 

mérito recursal em face da sua intempestividade. EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS, na forma do voto 

do Relator. 

 

Íntegra do Acórdão  
 

 

0209095-38.2018.8.19.0001 

Relator: Des. Paulo Sérgio Rangel do Nascimento 

j. 09/03/2021 p. 12/03/2021 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADES. EMBARGANTE CONDENADO EM 1º GRAU PELO DELITOS DE 
ROUBO QUALIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO: ART. 157, §2º-A, INC. I DO CÓDIGO PENAL. 
APELAÇÃO. DESPROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO, POR MAIORIA. ALEGA O EMBARGANTE QUE O VOTO 
VENCIDO DEVE PREVALECER POR AFASTAR O DEVER DE INDENIZAÇÃO À VÍTIMA. Princípio da correlação que 
restou plenamente respeitado, uma vez que na exordial o Ministério Público fez expressamente o pedido de dano moral 
sofrido pela vítima. Assim, entendo que o Parquet tem legitimidade para tanto, sendo desnecessária, ainda, uma instrução 
específica para que a sentença estabeleça o quantum reparatório. Aliás, o dano moral é in re ipsa, como já afirmado. No 
mesmo sentido, entendo proporcional o valor de R$ 100,00 (cem reais), por conta do abalo psíquico sofrido, razão pela 
qual mantenho a condenação. Penso, ainda, que não é imprescindível que a peça inaugural - denúncia ou queixa - 
estabeleça o quantum devido a título de reparação do dano, vez que se cuida apenas de indenização mínima. Pelo 
exposto, conheço do presente e ratifico, na plenitude, os termos do voto majoritário, razão pela qual nego provimento aos 
presentes embargos infringentes. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

  Lei Estadual nº 9.212, de 17 de março de 2021 - Dispõe sobre o programa de assistência às vítimas de 
intolerância religiosa no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: DORJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B882F0F50E6FB3A4A6A25C3734E847ACC50E2B412063
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2020.054.00270
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040FA871102BF1F032794F9539EFB94476C50E2A115515
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VWxSTmVVMVVUa1JPVkVGMFQxVlJkMUZUTURCUmEwbDRURlZHUTA1RVRYUk9SVTVDVG1wck1VMVZXa05TVkZGNVRWUlplRTVxUVRSTlZGbDRUV2M5UFE9PQ==


Justiça concede HC preventivo a Felipe Neto para suspender investigação 

 

Justiça decreta prisão preventiva de três por carregarem fuzil capaz de romper blindagens 

 

TJRJ expede alvarás de soltura de Fabrício Queiroz e de sua mulher 

 

Corregedoria cria um canal de escuta contra o assédio feminino 

 

Justiça do Rio decreta prisão de Rogério Andrade e mais cinco acusados de envolvimento na morte 
de Fernando Iggnácio 

 

Ronda Maria da Penha vai fiscalizar cumprimento de medidas protetivas 

 

Corregedoria cria um canal de escuta contra o assédio feminino 

 

Caso Flordelis: Justiça nega pedido de revogação de prisão de filho adotivo 

 
Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.009 novo  

 

Iniciado julgamento sobre punição para quem importa medicamentos sem registro sanitário 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) começou a julgar o Recurso Extraordinário (RE) 979962, que discute a 
aplicação de pena alternativa à sanção mais grave prevista no Código Penal para os crimes de importação ou venda de 
medicamentos sem registro sanitário. Até o momento, foram proferidos três votos – ministros Luís Roberto Barroso 
(relator), Alexandre de Moraes e Edson Fachin – com conclusões distintas sobre a matéria, com repercussão geral 
reconhecida (Tema 1003). O julgamento deve ser retomado na próxima semana. 

O caso diz respeito a um homem condenado pela importação e venda irregular de um vasodilatador, também usado para 
disfunção erétil, sem registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). O juízo de primeira instância fixou a 
pena em 3 anos e 1 mês de reclusão com base no crime de tráfico previsto na Lei de Drogas ( Lei 11.343/2006, artigo 33), 
declarando a inconstitucionalidade da sanção de 10 a 15 anos de reclusão prevista no artigo 273 do Código Penal, que 
trata de falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de medicamento, mas se estende, conforme o parágrafo 1º-B, 
inciso I, à venda de medicamento sem registro. 

O Tribunal Regional Federal (TRF-4) manteve a decisão, por entender que viola o princípio da proporcionalidade a fixação 
de pena elevada e idêntica para conduta completamente diversa das listadas no Código Penal. Tanto o Ministério Público 
Federal quanto o condenado recorreram ao STF visando à anulação da decisão do TRF-4. 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7955120
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7954593
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7953211
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7945139
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7943288
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7943288
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7942859
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7942390
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7941604
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo1009.htm


Desproporcionalidade 

Na sessão de hoje, o procurador-geral da República, Augusto Aras, arguiu a desproporcionalidade da aplicação da 
apenação vigente do Código Penal. Na mesma linha, o defensor público federal Gustavo Zortea da Silva, em nome da 
Defensoria Pública da União (DPU), apontou discrepâncias entre a gravidade do delito e as penas impostas. 

Individualização da pena 

Com base em princípios constitucionais como o da dignidade humana, o relator do recurso, ministro Luís Roberto Barroso, 
apresentou fundamentos sobre a proibição de penas desproporcionais à infração imputada e lembrou que a Constituição 
Federal veda a adoção de penas cruéis. De acordo com Barroso, a pena deve ser aplicada de maneira personalizada, e 
não com base em uma fórmula genérica. “Se a lei trata como a mesma gravidade situações de reprovabilidade diversas, 
não há individualização da pena”, assinalou. 

O relator concluiu pela declaração incidental de inconstitucionalidade da sanção prevista no dispositivo penal. “A pena de 
10 a 15 anos pela importação de medicamento sem registro sanitário não passa no teste da crueldade, da individualização 
e da desproporcionalidade”, afirmou. Para Barroso, a pena mais adequada ao caso é a prevista para o crime de 
contrabando (artigo 334-A do Código Penal), que consiste na importação, exportação ou negociação em geral de 
mercadorias proibidas (2 a 5 anos de prisão), configurando, dessa forma, a norma geral e que abrangeria aquele delito. 
Votou, assim, pelo desprovimento do recurso do MPF e pelo provimento parcial do recurso do réu. O ministro Nunes 
Marques o acompanhou. 

Redação original 

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência, por entender, com base no princípio da reserva legal e da anterioridade 
da lei penal, que a utilização de analogia para a aplicação de sanções gera insegurança jurídica. “Por mais que seja 
razoável, isso pode gerar uma insegurança jurídica enorme”, observou. Ele votou pela decretação da nulidade do 
parágrafo 1º-B, inciso I, do artigo 273 do Código Penal e, consequentemente, pela validade de sua redação original 
(repristinação), que previa sanção de 1 a 3 anos. Segundo o ministro, o TRF-4 deve realizar nova dosimetria da pena 
aplicada com base na redação anterior desse artigo do Código Penal. 

Dano ou perigo concreto 

Uma terceira vertente foi apresentada pelo ministro Edson Fachin, que fez considerações sobre a proibição da 
combinação de leis, que pode resultar na criação de um novo tipo penal, o que contraria a Constituição. Fachin 
reconheceu a desproporcionalidade da pena e votou pela aplicação de interpretação conforme para permitir a 
configuração do crime somente nos casos de dano ou perigo concreto de lesão à saúde pública, que é o bem jurídico 
protegido no caso. “A configuração das condutas depende de comprovação inequívoca da existência de dano ou perigo de 
lesão à saúde”, afirmou. Dessa forma, votou pelo provimento do recurso e pela absolvição do réu, por não ter sido possível 
verificar a existência de dano ou de perigo concreto de lesão nas condutas atribuídas a ele. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida condenação de Washington Reis, prefeito de Duque de Caxias (RJ), por crime ambiental 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a condenação do prefeito de Duque de Caxias (RJ), 
Washington Reis, por danos ambientais em unidade de conservação e parcelamento irregular do solo, ocorridas em 
mandato anterior. Na sessão desta terça-feira (16), o colegiado concluiu o julgamento dos embargos de declaração 
opostos na Ação Penal (AP) 618 e entendeu que não há omissão, obscuridade ou contradição a serem sanados. Por 
unanimidade, foi confirmada a condenação a 7 anos, 2 meses e 15 dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao 
pagamento de 67 dias multa. 

Loteamento 

Reis, juntamente com outros acusados, foi denunciado por ter causado danos ambientais a uma área em que havia 
determinado a execução de um loteamento denominado Vila Verde, localizado na zona circundante da Reserva Biológica 
do Tinguá. Os delitos estão previstos na Lei de Crimes Ambientais e na Lei sobre Parcelamento do Solo Urbano. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462619&ori=1


Nos embargos, a defesa de Reis alegou que, com a alteração dos atos normativos do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente (Conama) que estabelecem exigências para o licenciamento ambiental de empreendimento de significativo 
impacto próximos a unidade de conservação (UC), que passou de 10 km para 3 km ao redor da UC, a conduta de que fora 
acusado teria deixado de ser considerada crime. Segundo seu argumento, esse fato poderia ser utilizado retroativamente 
para beneficiar o réu. Alegou, ainda, que a condenação se deu apenas com os elementos produzidos durante as 
investigações. 

O ministro Dias Toffoli, relator originário da ação, votou pela rejeição dos embargos, porque a alteração nas normas foi 
analisada pelo colegiado. Na sessão desta terça, o julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Gilmar Mendes, 
que também entendeu que não havia qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada. O ministro salientou que a 
jurisprudência do STF é clara no sentido de que embargos não podem ser utilizados para os casos de irresignação ou 
inconformismo com o resultado do julgamento. Em seu voto, Mendes explicou que as alegações quanto à condenação 
com base apenas nas investigações, sem a apresentação do contraditório, são incabíveis, pois o acórdão condenatório 
demonstra que os elementos de prova foram corroborados na fase judicial, inclusive por testemunhas. 

Em relação à alegação de que as alterações legais teriam descaracterizado o fato delituoso, Mendes destacou que elas 
não interferem na definição do crime pelo qual Reis foi sentenciado, que consistem em causar danos diretos ou indiretos 
em reserva ambiental (artigo 40 da Lei de 9.605/1998), independentemente da necessidade de licenciamento. 

O ministro ressaltou que, mesmo que o novo limite de 3 km fosse levado em consideração, o delito persistiria, pois, de 
acordo com a prova técnica, os danos foram causados a 300 metros da área protegida, dentro da zona de amortecimento 
da Rebio Tinguá. Segundo os autos, ficaram comprovados atos de degradação ao meio ambiente como terraplanagem, 
destruição de Mata Atlântica em área de preservação permanente, destruição de mata ciliar, extração de argila, corte 
mecânico de encosta e topo de morro e aterramento de vegetação e da calha do rio, causando assoreamento. 

Acompanharam esse entendimento os ministros Nunes Marques, Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski. Não votou o 
ministro Edson Fachin, que substituiu o ministro Dias Toffoli na relatoria. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STF proíbe uso da tese de legítima defesa da honra em crimes de feminicídio 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento de que a tese da legítima defesa da honra é 
inconstitucional, por violar os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da proteção à vida e da igualdade 
de gênero. A decisão, tomada na sessão virtual encerrada em 12/3, referendou liminar concedida pelo ministro Dias Toffoli 
em fevereiro, na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 779. 

Na ação, o Partido Democrático Trabalhista (PDT) argumenta que há decisões de Tribunais de Justiça que ora validam, 
ora anulam vereditos do Tribunal do Júri em que se absolvem réus processados pela prática de feminicídio com 
fundamento na tese. O partido apontou, também, divergências de entendimento entre o Supremo e o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

Argumento odioso, desumano e cruel 

Ao reafirmar sua decisão liminar, o ministro Dias Toffoli deu interpretação conforme a Constituição a dispositivos do 
Código Penal e do Código de Processo Penal, de modo a excluir a legítima defesa da honra do âmbito do instituto da 
legítima defesa. Acolhendo sugestão do ministro Gilmar Mendes, o voto de Toffoli determina que a defesa, a acusação, a 
autoridade policial e o juízo não podem utilizar, direta ou indiretamente, o argumento da legítima defesa da honra (ou 
qualquer argumento que induza à tese) nas fases pré-processual ou processual penais nem durante julgamento perante o 
Tribunal do Júri, sob pena de nulidade do ato e do julgamento. Na decisão liminar de fevereiro, o impedimento se restringia 
a advogados de réus. 

Segundo Toffoli, além de ser um argumento “atécnico e extrajurídico”, a tese é um “estratagema cruel, subversivo da 
dignidade da pessoa humana e dos direitos à igualdade e à vida” e totalmente discriminatório contra a mulher. A seu ver, 
trata-se de um recurso argumentativo e retórico “odioso, desumano e cruel” utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulher para imputar às vítimas a causa de suas próprias mortes ou lesões, contribuindo 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=462447&ori=1


para a naturalização e a perpetuação da cultura de violência contra as mulheres no Brasil. 

Ao ressaltar que o argumento não é, tecnicamente, legítima defesa (essa, sim, causa de excludente de ilicitude), o ministro 
registrou que, para evitar que a autoridade judiciária absolva o agente que agiu movido por ciúme, por exemplo, foi 
inserida no Código Penal a regra do artigo 28 de que a emoção ou a paixão não excluem a imputabilidade penal. 
“Portanto, aquele que pratica feminicídio ou usa de violência, com a justificativa de reprimir um adultério, não está a se 
defender, mas a atacar uma mulher de forma, desproporcional, covarde e criminosa”, afirmou. 

Ranços machistas 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o Estado não pode permanecer omisso perante a naturalização da violência contra 
a mulher, sob pena de ofensa ao princípio da vedação da proteção insuficiente e do descumprimento ao compromisso 
adotado pelo Brasil de coibir a violência no âmbito das relações familiares. A ministra Cármen Lúcia, por sua vez, afirmou 
que a tese não tem amparo legal e foi construída como forma de adequar práticas de violência e morte “à tolerância 
vívida”, na sociedade, aos assassinatos de mulheres tidas por adúlteras ou com comportamento que destoe do desejado 
pelo matador. Já o ministro Gilmar Mendes ressaltou que a tese é pautada “por ranços machistas e patriarcais, que 
fomentam um ciclo de violência de gênero na sociedade”. 

Também acompanharam integralmente o relator a ministra Rosa Weber e os ministros Marco Aurélio, Nunes Marques e 
Ricardo Lewandowski. 

Absolvição por clemência 

Os ministros Luiz Fux, Edson Fachin e Roberto Barroso votaram pela concessão da liminar pedida pelo PDT em maior 
extensão, para também dar interpretação conforme a Constituição ao artigo 483, inciso III, parágrafo 2º, do Código de 
Processo Penal (CPP) e determinar que o quesito genérico de absolvição previsto no dispositivo não autoriza a utilização 
da tese de legítima defesa da honra, permitindo, assim, ao Tribunal de Justiça anular a absolvição manifestamente 
contrária à prova dos autos. 

Ao apresentar a ressalva, Fachin explicou que, ainda que fundada em eventual clemência, a decisão do júri deve ser 
minimamente racional, e deve ser assegurado ao Tribunal de Justiça o controle mínimo dessa racionalidade, para evitar 
que a absolvição ocorra com base na tese inconstitucional. Para o ministro Fux, presidente do STF, deve-se impedir a 
interpretação do dispositivo que impeça a interposição de recurso contra a absolvição por clemência em casos de 
feminicídio tentado ou consumado. 

O ministro Dias Toffoli também considerou inaceitável a absolvição de um acusado de feminicídio com base “na esdrúxula 
tese” da legítima defesa da honra por meio do dispositivo do CPP. No entanto, ele se restringiu a impedir a sua utilização 
perante o Tribunal do Júri, facultando-se ao titular da acusação recorrer. Ele lembrou, ainda, que a matéria sobre os limites 
da liberdade conferida aos jurados pelo artigo 483, parágrafo 2º, do CPP será objeto de discussão pela Corte no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1225185, com repercussão geral reconhecida. 
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Defesa de Eduardo Cunha não terá acesso às mensagens obtidas na Operação Spoofin 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento à Reclamação (Rcl) 45762, em 
que o ex-presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, buscava garantir acesso às mensagens anexadas em 
ação penal que apura fatos investigados na Operação Spoofing. 

Segundo o ministro Ricardo Lewandowski, não cabe a extensão ao ex-presidente da Câmara da decisão que autorizou o 
acesso da defesa de Lula aos arquivos. 
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Alexandre de Moraes estabelece prisão domiciliar com monitoramento para deputado Daniel 
Silveira 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou neste domingo (14) a substituição da 
prisão em flagrante do deputado federal Daniel Silveira por prisão domiciliar com monitoramento eletrônico. 

Silveira estava preso desde 17 de fevereiro depois de ter divulgado um vídeo no qual ofendia e ameaçava ministros do 
STF “em clara afronta aos princípios democráticos, republicanos e da separação de poderes”. 

Conforme a decisão do ministro Alexandre de Moraes na Petição (PET) 9456, o deputado poderá exercer o mandato na 
Câmara dos Deputados por meio do sistema remoto e deverá permanecer em residência indicada por ele ou pela defesa. 

Além disso, não poderá receber visitas sem autorização judicial, não poderá acessar outros investigados nos inquéritos 
que apuram ofensas ao STF (INQ 4781) e atos antidemocráticos (INQ 4828) e nem frequentar redes sociais (Youtube, 
Facebook, Instagram e Twitter). 

O ministro proibiu ainda o parlamentar de conceder entrevista sem prévia autorização judicial. 

“Destaco que o descumprimento injustificado de quaisquer dessas medidas ensejará, natural e imediatamente, o 
restabelecimento da ordem de prisão”, estabeleceu Alexandre de Moraes. 

Na decisão, o ministro classificou de “gravíssimos” os atos praticados pelo parlamentar. 

“Não só atingiram a honorabilidade e constituíram ameaça ilegal à segurança dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
como se revestiram de claro intuito de tentar impedir o exercício da judicatura, notadamente a independência do Poder 
Judiciário e a manutenção do Estado Democrático de Direito, em claro descompasso com o postulado da liberdade de 
expressão, dado que o denunciado, expressamente, propagou a adoção de medidas antidemocráticas contra a Corte.” 

O ministro destacou ainda que, após ser preso, Daniel Silveira ofendeu uma servidora do Instituto Médico Legal, se 
recusou a usar máscara para prevenir a disseminação da Covid-19 e ainda usou ilegalmente telefones celulares na prisão. 

“As reiteradas condutas ilícitas do denunciado, igualmente, revelam sua periculosidade, pois não só reforçou as ameaças 
aos membros do STF, no momento de sua prisão – referindo-se, inclusive, a estar disposto a “matar ou morrer” –, como 
ainda, agressivamente, desrespeitou recomendações legais pela utilização de máscara de proteção individual”, completou 
o ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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PGR questiona omissão do Congresso sobre ajuda do Estado a dependentes de vítimas de crime 
doloso 
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Testemunha convocada por CPI não tem o direito de não comparecer 

 

De acordo com precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), as pessoas 
convocadas como testemunhas por Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) têm o dever de comparecer aos atos para os 
quais foram chamadas, para que prestem esclarecimentos e contribuam com as investigações. O direito ao não 
comparecimento está restrito aos investigados, não se estendendo às testemunhas. 

Com esse entendimento, a Quinta Turma do STJ manteve, por unanimidade, acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo (TJES) que confirmou a obrigatoriedade de um homem depor como testemunha em CPI instalada pela Assembleia 
Legislativa. 

Por meio de recurso em habeas corpus, a defesa alegou que a CPI tem o propósito de investigar fatos totalmente 
diferentes daqueles que motivaram a sua instalação, o que caracterizaria desvio de finalidade. Além disso, argumentou 
que a verdadeira intenção da CPI seria convocar o depoente como investigado, e não como testemunha – o que justificaria 
a invocação do seu direito de não comparecer para depor. 

Múnus público 

Segundo o ministro relator, Ribeiro Dantas, o TJES constatou não haver nos autos elementos que qualifiquem o indivíduo 
como investigado – condição que, se existisse, teria sido apontada pela própria defesa.  

O relator lembrou que as CPIs possuem poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, como previsto pelo 
artigo 58, parágrafo 3º, da Constituição Federal. Ademais, segundo o ministro, entre as provas que podem ser produzidas 
na instrução criminal, está a indagação de pessoas capazes de contribuir para o esclarecimento dos fatos. 

"A essas pessoas dá-se o nome de testemunhas, as quais, nos termos do artigo 206 do Código de Processo Penal, não 
podem eximir-se da obrigação de depor, ou seja, trata-se de um múnus público", explicou o ministro. 

Direito ao silêncio 

Em seu voto, o relator observou que o TJES deu à testemunha, mesmo não sendo acusada formalmente, o direito de ficar 
em silêncio, como também a possibilidade de ser acompanhada por advogado na CPI. Assim, o ministro entendeu não 
haver ameaça ao princípio constitucional do nemo tenetur se detegere (o direito de não produzir prova contra si mesmo). 

Caso, eventualmente, o depoente identifique alguma pergunta que possa comprometê-lo, terá o direito de se abster de 
responder – concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso em habeas corpus. 
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Sexta Turma não admite retroação do acordo de não persecução penal se a denúncia já foi recebida 

 

Por maioria, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que é possível a aplicação retroativa do 
acordo de não persecução penal – introduzido pelo Pacote Anticrime –, desde que a denúncia não tenha sido recebida. 
Para o colegiado, uma vez iniciada a persecução penal em juízo, não há como retroceder no andamento processual. 

Com esse entendimento, os ministros negaram o pedido da Defensoria Pública de Santa Catarina para que fosse 
oferecido o acordo de não persecução penal a um homem preso em flagrante por portar armamentos e munições de uso 
restrito, antes de a nova lei entrar em vigor. Para a defesa, a norma mais benéfica ao réu deveria retroagir nos processos 
ainda não transitados em julgado. 

O réu foi condenado a três anos de reclusão no regime inicial aberto, bem como ao pagamento de dez dias-multa, e a 
pena privativa de liberdade foi substituída por duas restritivas de direito. 

Benefício legal 

Segundo a autora do voto que prevaleceu no julgamento, ministra Laurita Vaz, "por mais que se trate de norma de 
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conteúdo híbrido, mais favorável ao réu – o que não se discute –, o deslinde da controvérsia deve passar pela ponderação 
dos princípios tempus regit actum e da retroatividade da lei penal benéfica, sem perder de vista a essência da inovação 
legislativa em questão e o momento processual adequado para sua incidência". 

Para a magistrada, infere-se do artigo 28-A do Código de Processo Penal (CPP) que o propósito do acordo de não 
persecução penal é poupar o agente do delito e o aparelho estatal do desgaste inerente à instauração do processo-crime, 
abrindo a possibilidade de o membro do Ministério Público oferecer condições para o investigado (e não acusado) não ser 
processado, desde que  atendidos os requisitos legais. 

"O benefício a ser eventualmente ofertado ao agente sobre o qual há, em tese, justa causa para o oferecimento de 
denúncia se aplica ainda na fase pré-processual, com o claro objetivo de mitigar o princípio da obrigatoriedade da ação 
penal", destacou Laurita Vaz. Ela observou que a consequência jurídica do descumprimento ou da não homologação do 
acordo é exatamente a retomada do curso do processo, com o oferecimento da denúncia, como previsto nos parágrafos 8º 
e 10 do artigo 28-A do CPP. 

Momento processual 

De acordo com a magistrada, se a lei nova mais benéfica deve retroagir para alcançar crimes cometidos antes da sua 
entrada em vigor, por outro lado, há de se considerar o momento processual adequado para a sua incidência, sob pena de 
desvirtuamento do instituto despenalizador. 

Laurita Vaz mencionou que, embora haja decisões em sentido contrário da própria Sexta Turma, alguns julgados da 
Quinta Turma do STJ afirmaram que o acordo de não persecução penal, por ser instituto da fase pré-processual, pode 
alcançar fatos ocorridos antes da vigência da lei, mas desde que a denúncia não tenha sido recebida – mesmo 
entendimento adotado em um precedente do Supremo Tribunal Federal. 

No caso em análise, a ministra verificou que a denúncia foi oferecida em 11 de dezembro de 2015, tendo sido recebida 
pelo magistrado processante sete dias depois – bem antes da inovação do Pacote Anticrime, que entrou em vigor em 
janeiro de 2020. 
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Corte Especial manda à Justiça Federal investigação sobre oito pessoas envolvidas na ação contra 
Witzel 

 

Por unanimidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) acolheu em parte embargos de declaração do 
Ministério Público Federal (MPF) e determinou a remessa, para a 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro, dos autos relativos a 
oito pessoas investigadas no mesmo caso que levou à abertura de ação penal contra o governador afastado Wilson 
Witzel. 

O MPF entrou com o recurso após o recebimento da denúncia contra o governador afastado, em fevereiro. Naquela 
ocasião, a corte decidiu pelo desmembramento do processo e pelo envio dos autos referentes a oito investigados para a 
Justiça estadual do Rio de Janeiro, mantendo no STJ apenas a parte relativa a Wilson Witzel, o único com foro por 
prerrogativa de função no tribunal. 

Nos embargos, o MPF questionou a decisão de desmembramento e defendeu que todo o processo ficasse na Corte 
Especial. Subsidiariamente, pleiteou que a remessa fosse feita para a Justiça Federal no Rio, e não para a estadual, como 
determinou o STJ. 

Ao analisar os embargos, o relator do caso na Corte Especial, ministro Benedito Gonçalves, disse que, apesar dos 
argumentos do MPF, não há como justificar a conexão processual a fim de manter em julgamento no STJ pessoas sem 
foro por prerrogativa de função. 

O ministro listou onze fundamentos para justificar a cisão processual e lembrou que manter todos na Corte Especial traria 
prejuízo, "mesmo que parcial, ao duplo grau de jurisdição, previsto expressamente na Convenção Americana de Direitos 
Humanos – norma de status supralegal, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal". 

Justiça Federal 
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Benedito Gonçalves acolheu o pedido subsidiário de remessa dos autos à Justiça Federal, levando em conta a afirmação 
do MPF de que os elementos de prova que deram origem à investigação contra o governador afastado tiveram origem em 
outras ações em andamento na 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro. 

O ministro declarou que, apesar da análise extensa no recebimento da denúncia, "o ponto ora levantado pelo MPF, com 
propriedade, não foi examinado". Com esse entendimento, ele determinou a remessa dos autos referentes aos demais 
investigados. 

Nova discussão 

Na mesma sessão, a Corte Especial rejeitou embargos de declaração de Wilson Witzel contra o recebimento da denúncia. 
Segundo Benedito Gonçalves, os argumentos trazidos pelo político, a pretexto de suprir omissão, buscavam, na verdade, 
a reforma da decisão. 

"Cumpre observar que todas as teses relevantes assentadas em sua resposta foram exaustivamente examinadas, na 
medida e nos limites do momento processual atual, referentes ao juízo de admissibilidade ou inadmissibilidade da 
denúncia apresentada pelo MPF", destacou o ministro. 

Ele explicou que, especialmente no que diz respeito à ausência de justa causa e às hipóteses de absolvição sumária, o 
acórdão foi extenso e pormenorizado ao examinar todos os elementos apontados pelo MPF. 
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Mesmo preso, alimentante não fica isento de pagar pensão para filho menor, decide Terceira Turma 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o fato de estar preso não isenta o alimentante de seu dever 
para com o alimentado, pois existe a possibilidade de exercer atividade remunerada no cárcere. 

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação de alimentos contra um encarcerado. No processo, foi alegado 
que o pai não contribui para o sustento da criança e a mãe, mesmo trabalhando como diarista, não tem recursos para 
arcar sozinha com a subsistência do menor, necessitando da ajuda de familiares e amigos. 

Em primeiro grau, o pedido de pensão alimentícia foi julgado improcedente, ao argumento de que, como o pai foi 
condenado criminalmente e está preso, não teria possibilidade de pagar os alimentos. O Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT) reformou a sentença para condenar o réu a pagar pensão no valor de 30% do salário 
mínimo. 

Em recurso ao STJ, o pai alegou que não tem como pagar, por estar preso, e que a ação não demonstrou o 
preenchimento dos requisitos do binômio necessidade-possibilidade. 

Finalidade social 

Segundo o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do caso, a pensão alimentícia é um direito social previsto na 
Constituição de 1988, intimamente ligado à concretização do princípio da dignidade da pessoa humana. "A finalidade 
social e existencial da obrigação alimentícia a torna um instrumento para concretização da vida digna e a submete a um 
regime jurídico diferenciado, orientado por normas de ordem pública", completou. 

Bellizze acrescentou que o nascimento do filho faz surgir para os genitores o dever de garantir a sua subsistência – 
obrigação personalíssima, irrenunciável e imprescritível, e que, em regra, não pode ser transmitida ou cedida, pois deriva 
do vínculo singular existente entre pais e filhos. 

"Não se pode afastar o direito fundamental do menor à percepção dos alimentos ao argumento de que o alimentante não 
teria condições de arcar com a dívida, sendo ônus exclusivo do devedor comprovar a insuficiência de recursos financeiros. 
Ademais, ainda que de forma mais restrita, o fato de o alimentante estar preso não impede que ele exerça atividade 
remunerada", observou. 

Ao negar provimento ao recurso especial, o relator disse ser necessário o reconhecimento da obrigação alimentar do pai 
até para que haja uma futura e eventual condenação de outros parentes ao pagamento da verba, com base no princípio da 
solidariedade social e familiar. 
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Justiça Federal deve apurar crime relacionado ao apagão no Amapá, decide Terceira Seção 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a apuração de eventual crime relacionado ao apagão 
ocorrido no estado do Amapá, no fim do ano passado, é competência da Justiça Federal. 

No dia 3 de novembro, aconteceu um blecaute originado na subestação de energia elétrica localizada na Zona Norte de 
Macapá, em virtude de um incêndio no transformador, gerando um corte de cerca de 244MW, que representa 
aproximadamente 95% da carga do estado, além de avaria em outro transformador. 

Medidas de urgência foram decididas pelo juízo da 3ª Vara Criminal e de Auditoria Militar da Comarca de Macapá. No 
conflito submetido ao STJ, discutiu-se a competência para conhecer de questões relativas ao inquérito da Delegacia 
Especializada em Crimes Contra o Consumidor e a uma medida cautelar em trâmite na Justiça estadual. 

O juízo suscitante – da 4ª Vara Federal Criminal de Macapá – afirmou sua competência, destacando que eventual crime 
teria sido cometido contra serviços e instalações da União. Além disso, apontou a existência de um inquérito instaurado 
pela Polícia Federal. 

O juízo suscitado – da 3ª Vara Criminal e de Auditoria Militar de Macapá – contestou o suscitante, afirmando que a vara 
federal não tem poderes para impor sua jurisdição e determinar que o magistrado estadual, que decidiu no bojo de 
incidente preparatório de ação penal, desconstitua sua própria decisão. 

Interesse da União 

Segundo o relator do conflito, ministro Ribeiro Dantas, a Constituição Federal estabelece ser competência dos juízes 
federais processar e julgar as infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União, ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas. 

Além disso – acrescentou o ministro –, o texto constitucional define que cabe à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços e as instalações de energia elétrica (artigo 21, XII, b). 

"Por isso, no caso concreto, ainda que se reconheça lesão a direitos dos consumidores e possível conduta criminosa na 
seara consumerista, inegável também ser possível vislumbrar malferimento a bens, serviços e interesses da União e da 
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), o que atrai a competência federal", afirmou. 

Ao declarar a competência do juízo suscitante, o relator observou que o conflito de competência não comporta análise de 
matérias que não estejam estritamente relacionadas à definição do juízo competente. 
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Quinta Turma estabelece critérios para validade de citação por aplicativo em ações penais 

 

Como ocorre no processo civil, é possível admitir, na esfera penal, a utilização de aplicativo de mensagens – como o 
WhatsApp – para o ato de citação, desde que sejam adotados todos os cuidados para comprovar a identidade do 
destinatário. Essa autenticação deve ocorrer por três meios principais: o número do telefone, a confirmação escrita e a foto 
do citando. 

O entendimento foi fixado pela Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, embora reconhecendo a 
possibilidade de comunicação judicial via WhatsApp, anulou uma citação realizada por meio do aplicativo sem nenhum 
comprovante de autenticidade da identidade da parte. A decisão foi unânime. 

Segundo o relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, a citação do acusado é um dos atos mais importantes do 
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processo, pois é por meio dele que a pessoa toma conhecimento das imputações que o Estado lhe direciona e, assim, 
passa a poder apresentar seus argumentos contra a versão da acusação. Esse momento, destacou, aperfeiçoa a relação 
jurídico-processual penal que garante o contraditório e a ampla defesa, por meio do devido processo legal. 

"Não se pode prescindir, de maneira alguma, da autêntica, regular e comprovada citação do acusado, sob pena de se 
infringir a regra mais básica do processo penal, qual seja a da observância ao princípio do contraditório", disse o ministro. 

Sem fechar os olhos 

Ribeiro Dantas ressaltou que vários obstáculos poderiam ser alegados contra a citação via WhatsApp – por exemplo, a 
falta de previsão legal, a possível violação de princípios que norteiam o processo penal e até mesmo o fato de que só a 
União tem competência para legislar sobre matéria processual. 

Entretanto, o relator declarou que não é possível "fechar os olhos para a realidade", excluindo, de forma peremptória, a 
possibilidade de utilização do aplicativo para a prática de comunicação processual penal. O ministro enfatizou que não se 
trata de permitir que os tribunais criem normas processuais, mas de reconhecer que, em tese, a adoção de certos 
cuidados pode afastar prejuízos e nulidades nas ações penais. 

"A tecnologia em questão permite a troca de arquivos de texto e de imagens, o que possibilita ao oficial de Justiça, com 
quase igual precisão da verificação pessoal, aferir a autenticidade da identidade do destinatário", afirmou. 

Situações possíveis 

Para exemplificar, Ribeiro Dantas disse que seria possível validar uma situação na qual o oficial de Justiça, após se 
identificar pelo WhatsApp, pedisse ao acusado o envio da foto de seu documento e de um termo de ciência da citação, 
assinado de próprio punho – quando o agente público possuísse meios de comparar a assinatura, ou outra forma de se 
assegurar sobre a identidade do interlocutor. 

O ministro ponderou, todavia, que a mera confirmação escrita da identidade pelo usuário do WhatsApp não é suficiente 
para se considerar o acusado ciente da imputação penal, especialmente quando não houver foto individual no aplicativo. 

Além disso, mesmo nos casos em que os riscos forem mitigados pela verificação daqueles três elementos – número do 
telefone, confirmação escrita e foto –, o relator ressalvou o direito da parte de comprovar eventual nulidade, relacionada, 
por exemplo, a furto ou roubo do celular. 

Sem foto 

No caso analisado pelo colegiado, o ministro apontou que há nos autos certidão de citação via WhatsApp, bem como 
imagem da conversa entre o oficial de Justiça e o acusado. Contudo, o relator enfatizou que o citando não possui foto, que 
diminuiria os riscos de uma citação inválida, nem há outra prova incontestável de sua identidade. 

"Diante da ausência de dado concreto que autorize deduzir tratar-se efetivamente do citando, não se pode aferir com 
certeza que o indivíduo com quem se travou o diálogo via WhatsApp era o acusado. Destaque-se que a presunção de fé 
pública não se revela suficiente para o ato", concluiu o ministro, considerando "imperiosa" a decretação de nulidade da 
citação. 
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

CNJ 

 

Guia detalha programa inédito para adolescentes pós-medida socioeducativa 

 

Formulário de risco em violência doméstica dá base a projeto aprovado na Câmara 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15032021-Quinta-Turma-estabelece-criterios-para-validade-de-citacao-por-aplicativo-em-acoes-penais.aspx
https://www.cnj.jus.br/guia-apoia-programa-de-atencao-a-adolescentes-pos-medida-socioeducativa/
https://www.cnj.jus.br/formulario-de-risco-em-violencia-domestica-da-base-a-projeto-aprovado-na-camara/


 

 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

ACESSE E LEIA NO PORTAL DO TJRJ  

 Notícias | Súmulas | Informativo de Suspensão de Prazo | Precedentes (IRDR...) | Ementário  

Publicações | Biblioteca | BOLETIM COVID-19 | STJ 

Revista de Recursos Repetitivos - Organização Sistemática 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

 

. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=cXrF5uaz8Slnsz6TC1uXyffG4m6rr7NzH9EzjHS%2FPDY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924765947&sdata=gWZC0T09oMj5PG%2FVvYgdI%2FyunFJf65Ad6WKrOOJwfp4%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=lLKLug3c8AGLqQahAvLndxHEhduYNkY1E3eIcGxncKk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924775943&sdata=stfmiUhjHMrX4Do67b52Mk%2BzkDGyu3%2FSoIYpkU4CnXU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=y3%2FjDqjTmF592BBMRP2xxEZ47CZhQDnWcGpfMlxFhuw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924785931&sdata=zwWsfL4Y9iagR6L8pa%2By3B5y3Jia%2BdTgIRrdK2CN%2F2o%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=lTqbpwphbPp32cX1ijTBVbxOmHU%2F%2B%2BVUtn8qFnKYWyE%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fweb%2Frevista%2Feletronica%2Fpublicacao%2F%3Faplicacao%3Drevista.repetitivos&data=02%7C01%7C%7Cb7373ec6a39346e513c008d7cd1df482%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637203400924795925&sdata=N9bTKDbOUqCZiu29hezl%2F3OWozsyhqCDYXJdHYXL9mI%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

